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O Município de Banoquinha, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua Lívio Rocha Veras, 549 -
Centro - CEP: 62.410-OOO, Banoquinha - CE, realizará licitaçáo, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, do T|PO: MENOR PREÇO POR ITEM com a finalidade de selecionar proposta parã a
formafro do SISTEMA DE REGISTRo DE PREçO, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e

demais legislaÉo apliúvel e, ainda, de acordo com es condiÉes estabelecidas neste Edital.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS C OA RETERÊNCIA DE TEMPO:

O Pregão Eletrônico será processado através do sistema eletrônico da BLL www.bll.org.br

Recebimento das propostes:dia 2910812024 a partir das í5h00min até o dia 10l1gl2124 às 08h00min
Abertura das propostas: dia lOlOgl2O24 a partir das 09h00min.
lnicio da Disputa: dia 101092O24, a partir das 10h00min.
Referência de lempo: horário de Brasília (DF).

LOCAL DA ÜSPONIBIUZACAO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:

O Edital poderá ser obtido gretuitamente no site do TÍibunal de Contas do Estedo do Ceará, no endereço
https://www.tce.ce.gov.br/ a partir da dala de sua publicação e no site da BLL htlps://bll.org.br

FORMALIZACÃO DE CO'VS TAS/ENCAMINHAMENTOS:

Exclusivamente plataforma 'BLL COMPRAS", através do site da BLL https://bll.org.br. ou junto, a Comissão
Permanente de Liciteção, Fone: (88) 3623-1137. E-mail: cplbanoquinha3@gmail.com

UNIDADE GESTORA REOUISITANTE DO CERTAME: SECRETARIA DE SAÚDE
TlPo DE LICITAçÃO: Menor preço Por ITEM.
FORNECIMENTO: Parcelado por demanda.

1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO:

1.1. DO OBJETO:

1 .1.1 . _ A presente licitação tem por objeto a SELEçÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARA
AQUISIçÃO DE SUPLEMENTAçÃO ALIMENTA& ALIMENTAÇÃO ENTERAL E LEITES ESPECIAIS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DE BARROQUINHA/CE.

I .1 .2. A licitaÉo será composta por itens, conforme quadro constante do Termo de Referência,
facultando- se ao licitante a participação em quanlos itens forem de seu interesse.

1 .2. DA FORMA D EXECUCAO:
1 .2.1. A forma de execução do objeto deste Edital enconlra-se devidamente especiÍicado no Termo de
Referência (Anexo ll).

1 .2.2. O sistema de registro de prêços deste Município tem como objetivo manter na entidade o registro
dê propostas vanlajosas e, segundo sua conveniência, promover a contraÉo do licitente vencedor do
pregáo
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2.1. P
COMPRAS',
2.1.1 . O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identiÍicaÉo e de senha pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
2.1 .2. O credenciamento de licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
da licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade lecnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da
licitante, incluindo qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por seu representanle, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município de Barroquinha promotor da licitação, responsabilidade por êventueis
danos deconentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3. O fomecedor deveÉ acompanhar as operações no sistenra eletrônico durante a sessão públicâ
do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitides pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelo sislema ou de sua desconexão.

3. OAS COND|ÇÕES PARA PARTICIPAçÃO:

3.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que

satisfaçâ as condiÉes estabêlecides neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível
com o objeto da presente licitaçáo, bem como esteja devidamente cadastÍado junto a plataforma da BLL,
através do site wv\iw.bll.oí9. br.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionedas no artigo
16 da Lei no í4.í33, de2021, para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos
da Lei Complementar no 123, de 2006.
3.2.1. Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atender os requisitos
exigidos no art. 16 da lei 14.13312021 .

3.3. Oa participação das microêmpresas, empresas dê pequeno porte e microemprêendedores
individuais.
3.3.í. As microempresas, êmpresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que

OUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complemenlar no

123nOO6, deverão observar o disposto nos subitêns seguintes.
3.3.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MicÍoempreendedores lndividuais deverão
declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipótêses do art. 3" da Lei Complementar no

12312006, clicando no câmpo póprio previsto na tela de envio das propostas.
3,3.3. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complêmentat 1.23f2OO6, deverá ser comproveda, mediante epresenteÉo de
Certidão Simplificâda emitida pela Junta Comercial da sede do licitantê onde consle o seu enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos
na Junte Comercial, deverão apresentrr cêrtidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu

enquadramento nas hipóteses do art. 3o da Lei Complementat no 12312006.
3.3.4. A condiÉo de Microempreendedor lndividual deverá ser comprovada mediante apresentrçáo do
CertiÍicado da CondiÉo dê Microempreendedor lndividuel-
3.3.5. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de '120 (cento e
vinte) diasda data marcada para a abertura da presente Licitrção.
3.3.6. Todo benêfício previsto na Lei Complementar no 123120cÉ, apliúvel à microempresa estende-se
ao MEl, conforme delermine o § 2'do art. 18-E.

3.4. Não poderão particiDaÍ desta licitacão os ifiteÍessados:

\ =-#- ,'4. ?'
ara participar do presenle pregão, a licitante deverá se credenciar na pfàüfrgg3.;Ett
através do site da BLL htlps://bll.orq.br
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3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3-4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisicâ ou jurídica, quand

a liciteÉo versar sobre seMços ou fomecimenlo de bens a ele relacionados;
3.4.3. Empresa, isoladamenle ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico ou d
projeto execulivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista o

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a volo, responsável técnico o

o
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t $?'3.4.4. Pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo de liciteÉo, impossibilitada de participar da
licitação em deconência de sanção que lhe foi imposta;
3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnicâ, comercial, econômica, Íinanceira, trabelhista
ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contralante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do conlralo, ou que deles se.ia ónjuge, companheiro ou
parente em linha reta, coleteral ou por efinidede, eté o lerceiro grau;
3.4.6. Empresas controledoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei no 6.404, de í 5 de
dezembro de í976, concorrendo entre si;
3.4.7. Pessoe físicâ ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anleriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condi@es análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados
pela legislaÉo trabalhista;
3.4.8, Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao detêrminado no art. '15 da Lei
14.133t2021;
3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo;
3.4.11. Não poderá participar, direte ou indiretrmente, da licitaÉo ou da execução do contrato agênte
público do órgão ou entidade contÍâtante, devendo ser observadas as situaçôes que possam conÍigurar
conílito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçâo que
disciplina a matéria, confoÍme § 'lo do art.9o da Lei n.o 14.133, de 2021.
3.4.í2- Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e
com falência decretada. Há ausência de empresas consorciadas não trará nenhum prejuízo a
municipalidade, haja vista a própria natureze da aquisiÉo do objeto ser comum. É salutar que a própria
jurisprudência do TCU, já dernonstrou em diversas decisões, o poder de discricionaÍiedade da
adminislração, para a aceitaçáo ou nâo de consórcio. Haja visto que a experiência prátice dêmonstra que
as licita$es que permitem essa participaçáo são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de
alta complexidade técnica. Observemos ainda que: "...a aceitaçáo de consórcios na disputa licitatória situe-
se no âmbito do poder discricionário da administração contratante, conforme previsto no art. 33, caput, da
Lei no 8.666/93, reguerendo-se, porém, que sua opção seje sempÍe previemente justiÍicada no respectivo
processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1 .636/2006 e 566/2006-do TCU ac
no 2.869f2012 - Plenário.'

3.5. O impedimento de que lrata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, Íisica ou jurídicâ, com o inluito de buÍiaÍ e efetividade da sanção a ela aplicâda,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilizaÉo fraudulenta da personalidade jurídicâ do licitante.
3.6. A critério da AdminastraÉo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos pÍojêlos e a empresa a
que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do conlrato, desde que sob supervisáo exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7. Equiparanrse âos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8. O disposto nos itens 3.4.2. e 3.4.3. não impede a licitação ou a contrateÉo de seMço que inclua
coÍno enerrgo do contralado a elaboraÉo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataÉes
integradas, e do projeto exêcutivo, nos demeis regimes de execução.
3.9. Em licitaÉes e contEtaÉes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmenle
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inlernecional com
recursos do fnanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei n" 14.13312021.

3.10. A vedaçáo de que tratâ os itens 3.4.8 e 3.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante dê equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.11. E admitida e perticipaÉo de empresa em recuperação judicial, desde que amparada
emitida pela instância judicial compelente, que certifique que a interessada está apta e
financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU.
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3.'12. As as urídicas ue tenham sócios em comum não derão a rti r do certame s
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mesmo(s) ITEN(s), sob pena de desclassificeção.

3.13. A participação nesta licitação significará a aceitaÉo plena e irestrita dos
Edital e das disposiSes das leis especiais, quando for o caso.
3.14. Qualquer dúvida em relaÉo ao acesso no sistema operacionã|, poderá ser
da Central de Atendimento do Fomecedor no sistem da BLL www.bll.org.br
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esclarecida através

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

4.1. Na presente licltaçâo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaÉo de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encáminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adolado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitaÉo anteceda as fases de apresentaÉo de propostas e lances, os
licitantes enÉminharão, na foÍma e oo pÂzo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitrÉo e a proposta com o preço ou o percentuel de desconto, observado o disposto
nos itens deste Edital.
4.4. No cedastramenlo da proposta inicial, o licitante declarará, em cempo próprio do sistema, que

4.4.1. eslá ciente e concorda com as condiÇões contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a inlegralidade dos cuslos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas lêis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenÉes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumprê plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não empregamenor de 18 anos êm trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos lermos do artiqo 7".

XXX|ll. da ConstituiÇão

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto

nos incisos lll e lV do art.lo e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reseNa de cârgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas especíÍicas..

4.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaÉo acompanhar as operaÉes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda de negócios

diante da inobservãncia de mensagens emitidas pela AdministraÉo ou de sua desconexâo.
4.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acêsso.

4.7. Oconendo adendos, erratas e/ou republicaçôes do edital, que acarretem na alteração de data

de abertura do certeme, cabe as licitantes interessadas a atualizaÉo da documentaÉo de habilitaÉo e

proposta de preços já cadastrada, câso julgar necêssário.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. A participação no pregão eletónico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante

e subsequênle encaminhamenlo da documentaÉo de habilitaçáo ê da proposla de preços.
5.1.1. Todas as especificeções do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por

meio do Sistema Eletrônico a1é o horário previsto no preambulo destê Edital, mediante o preenchimento,

no sistema eletrônico, dos seguintes cempos:
â)

b)

c)

d)
e
e)

Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, confonne o ceso) e (anual, total) do ITEM;

Marca/modelo (nâo idêntiÍicar a empresa podendo*e utilizar o teÍmo "pÍóprio");
Fabricante;
Descriçâo do objeto, contendo as informações similares à especificaÉo do Termo de Referência;

Demais informaSes necessárias
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5.3. Os preços deverâo ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgule;

5.4. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada LOTE do Termo de
Referência (Anêxo ll) deste Edital.
5.4.1. Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de
Referência (Anexo fl), sob pena de desclassificâção (art. 59, lll da Lei 14133nO21).
5.4.2. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na
desclassiÍiceÉo da mesma.
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem dirêta ou indiretemente na execuÉo do
objeto.
5.5.1. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
inconetamente cotados que nâo tenham causado a desclassificaÇão da mesma por caracteízar preço
inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, nâo sendo considerados pleitos de acréscimos,
a esse ou qualquer tÍtulo, devendo os produtos ser fomecidos sem ônus adicionais.
5.6. Os preços ofertados, lanto na proposla inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de
eno, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotaÉo adequada será a que corresponde à média dos efetavos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
5.8. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpímento das disposições nelas
conüdas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponenle o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiâis,
equipementos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratuel, promovendo, quando requerido, sua substituição, independentemente de declaração
expressa.
5.9.1. Até a abertura da sessão, as licitantês poderão retirar ou subslituir a proposta anteriormente
apresentada.
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação, independentemente de declaração expressa.

5.11. A proponente vencedora fica submetida âos prazos especiÍicádos no presente Edital,
independentemente de declaração expressa.
5.11.1. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os
prazos estipulados neste edital.
5.'12. Em caso de omissão da marcâ e/ou modelo do produto ofertado, a pregoeire aceitará as
propostas e colherá, após a fese dê lences, via chat, da empresa melhor classiÍicada, a(s) informaÉo(ões)
referente(s) ao(s) dado(s) feltante(s).
5.12.1. Caso a empresa melhor classiÍicada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do
pregoeiro via chat, a sua proposta será considerada desclassiÍicada.
5.13. Vícios, enos e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que
regem a Administração Pública.
5.13.1.A Pregoeira considerará como Íormais erros que não rmpliquem em nulidade do procedimento.
5.14. lncumbirá à licitante acomDanhaÍ as no sistema eletrônico duÍante o Drocesso
I icita6Íio. resoonsabilizando-sê pero ônus da DeÍda de neoócios diante da inobseUância de
auaisouer mensaaens emitidas Delo h) - oelo sistema. ou de sua desconexão.

5.15. Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementiar no 123n006, os represenlanles
de Microempreêndedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveÉo declarar sua
condiçâo no momento do envio da proposta e apresentar, juntamenle com os documentos de hebiliteção,
certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor lndividual, Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, fomecida pela Junte Comerciel da sede do licitante.
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OA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1 . A abertura da presenle licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletÉnico, na data, horário e local indicados neste Editsl.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÉo, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.
6.2.2. A desclâssificaÉo será sempre fundamentade e registrada no sistema, com acompanhamenlo
em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassiÍicação da proposia não impede o seu julgamento definilivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitaÉo.
6.3. O sistêma ordenará automaticamenle as propostas classificadas, sendo que somente estas
perticiparão de fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo póprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitântes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimenlo e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertâdo pelo valor total do ITEM.
6.7. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por ITEM.

6.8.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

6.9.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou peÍcenlual de desconto superior ao úlümo
por ele ofêrtado e registrâdo pelo sisteme

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçáoaos lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a rnelhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

6.11 . O lacitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após oregistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.12. O procêdimento seguirá de acordo com o modo de disputa adolado.

6.í3. O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletÍ6nico será o "ABERTO e

FECHADO', onde os licitantes apresentaÉo lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado

6.í4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamànte pelo sisteme quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duraÉo de sessão públicâ.

6.15. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minulos
e oconeÉ sucelsivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

6.16- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-
se-á automatacamente, e o sistema ordenaÉ e diwlgaÉ os lances conforme a ordem final de classiÍicação.

6.17 . DeÍinida a melhor proposta, se a diferençâ em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiÍo, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio

da disputa aberta, para a definiÉo das demais coloca$es.
6.17.1. Após o reinício previsto no atem supra, os licitentes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
6. í 8. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.í9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.
6.20. Durante o tranlcurso da sessão pública, os licitantes serão informâdos, em têmpo real, do val

do menor lence registrado, vedada a identiÍicâÉo do licitante.
6.21. No calo de desconexão com a Pregoeira, no deconer da etapâ competitiva do Pregão

sistema eletrônico poderá peÍrnenecer acessível aos licitentes para a recepção dos lances-

6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supenor a

dez minutos, a sessáo pública sêrá suspensa e rêiniciada somenle após deconidas vinte e quâlro hores da
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6.23. Caso o licitante náo apresente lances, conconeÉ com o valor dê sua proposta.
6.24. Em relação a ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátice, junto à
Receita Federal, do porte da entidade emprêsârial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas dê pequeno porte perticipantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira coloceda, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no Í23106.
6.24.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas dê pequeno porte que sê
êncontrarem nafaixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo
consideradas empatadas com aprimeira colocada.
6.24.2. A melhor classiÍicada nos lermos do subitem anteÍior terá o direito de encaminhar uma últimaoferta
para desempate, obrigatoriamênte em valor inferior ao da primeira colocada, no pÍztzo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convo€das as demais licitântes microempresa e empresa de
pequeno porte que sê encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificaÉo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estebelecido no subitem enterior.
6.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se enconlrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realazado sorteio enlre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofertâ.
6.24.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da
fase fechada do modo de disputa aberto e feúado-
6.24.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lences, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei no '14.133, de 2021 , nesta ordem:

a) disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencielmente
ser utilizados registros cedâstrais para efeito de etesto de cumprimento de obrig@es previstos neste
Lei;
c) desenvolvimento pelo licitantê de aÉes de equidade entre homens e mulhêres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pêlo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.
6.24.7. Persastindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Públice estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÉo rêalizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que estê se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem e prática de miligação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro
dê 2009.

6.24.8. Ne hipótese da não contrataÉo nos termos previstos no subitem enlerior, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do cêrtame.
6.24.9. A Microempresa, Empresâ de Pequeno Portê ou Microempreêndedor lndividual, de acordo com o
art. 43 da Lei Complementar no 12312006, deverão apresentar toda a documentaÉo exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.24.10. 

' 
Havéndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à

mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo lermo inicial conesponderá ao momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, pronogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularizaÉo da documentação, pagâmento ou parcêlâmento do débito e emissâo de evenluai
Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa
6.24.11. A não regularização da documentação, no prazo
decâdência do direito à contratação, sem prejuízo das sanÉes pre
sendo facultado à AdminislraÉo convocar os licitantes remanes@nles, na ordem de classificação, para a

previsto no subilem enterior, implicará
vistas no art. 90, § 50 da Lei 14j3312021 ,
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assinatura de Ate, ou revogar a licitaÉo
6.24.12. A empresa que náo comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será desclassiÍicada dos itens em que tenha usufruído dos beneficios da Lei
Complementrr no 123/2006.

6.25. Encerrada a etâpa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconlo definido para a contrataÉo, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vanlajosas, após deÍnido o resultado do julgamento.
6.25.1 . A negociação podeÉ ser íeita com os demais licitentes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quândo o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicedo em
razáo de sua proposta permanêcer acima do preço máÍmo definido pela AdministraÉo.
6.25.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podêndo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.25.4. O pregoeiro solicitârá ao licitante mais bem clâssificedo que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, iuntâmênte c,om os dados
gerais da empresa, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

conírmação daqueles exigidos este Edital e já apresentados.

6.25.5. É facultado ao pregoeiÍo proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÉo fundamentada
feita no chat pelo licitanle, antes de findo o prazo.
6.26. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniaará a íase de aceitaÉo e julgamento da proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

7 .1 . Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçóes de participaÉo no certame, conforme previsto no art.

14 da Lei no 14.13312021 .

7.2. As proponentês serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobrê a habilitaÉo
ou inabiliteÉo das vencedoras.
7.3. êaso atendidas as condiÉes de participação, será iniciado o procêdimento de habilitação.
7.4. Caso o licitante proüsoriamente classificado em prirneiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 3.3.2 e 4.6. deste edital.
7.5. VeriÍicadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado pâra contrataÉo neste Edital e em seus anexos
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contivervícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especiÍicaçôes técnices contidas no Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permenêcerem acima do preço máximo deÍinido para a

contrataçâo;
7.6.4. não liverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;
7.6.5. epresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1 . A ,nexequibilidâde, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ullrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade cÍtpazes de iustificár o wlto da oferta.

7.8. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cãso da necessidade de

esclarêcimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 20 do art. 59 da Lei n.o

14.133t21, pâra efeito de comprovaçâo de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros,
seguintes procedimentos:
a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovaÉes em rela
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-ofb) verificaÉo de acordos coletivos, conven@es coletivas ou sentençes normativas em dissídios coleüvos
de trabalho;
c) levantamento de inÍormaÉes junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da
Previdência Social;
d) consultas a enlidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e) pesquisas em órgâos públicos ou empresas privadas;
Í) veriÍicação de outros contratos que a proponente manlenha com a Administração ou com a inicietiva
privada;
g) pesquisa de preço com fomecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supeÍmercados e fabricantes;
h) verificaÉo de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

il levantamento de indicadores selariais ou trabalhistas publicâdos por órgãos dê pesquisa;
j) estudos setoriais;
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionelmenle favoráveis que a
proponente disponha para a pÍestaÉo dos serviços;
m) demais vêriÍicaÉes que porventura se Íizerem necessárias.
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenhâ sido decomposto em seus rêspêctivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela AdministraÉo, o

licitante classificâdo em primeiro lugar será convocado paÍ? apresentaí Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.9.í. Em se tratando de serviqos de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

AdministraÉo, por meio eleÍônico, as planilhas com indicação dos quantilâtivos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Adminislração, bem como com detalhamento das BoniÍicaçõês e

Despesas lndiÍetas (BDl) e dos Encargos Socieis (ES), com os respectivos valores adequados ao velorfinal
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi- integrada e conlretação integrada, exclusivamente para eventuais

adequaçóes indispensáveis no cronograma Íisico- Íinancêiro e gara balizar excepcional aditemento
posterior do contrato.
7.10. Enos no preenchirnento da planilha náo constituem molivo para a desclassificaçáo da
proposta. A planilha poderá ser ejustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sislema, desde que não

haja majoraÉo do preço.
Z.iO.t. ô a.júste de que trata este dispositivo se limita e sanar enos ou falhas que não alterem a substância

des propostas;
7 .1O;.2. Considera-se erro no preenchimento de planilha passível de coneção a indicação de

recolhimento de imposlos e contribuiÉes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. OA FASE DE HABILITAçÃO

8.1. Os documentos preústos neste edital, necessários e suÍicienles para demonslrar a capacidade dos

licíantes de realizaÍ o objeto da licitaÉo, serão exigidos para fins de habilitação, nos seguinles termos.

8.2. A Documentação de Habilitação, será verificada mediante apresenteção dos documentos ebaixo,

anexada em campo próprio da plataforma da disputa (BLL Compras), em formato PDF legível, os quais

devem ser abertos pelo Pregoearo após o término da disputa de lances, confoÍme segue:

8.2.í. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURíDICA:
â, Ato constitutivo, estatuto ou contralo social em vigor, devidamente regislrado na Junta Comercial,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleiÉo de seus atuais administradores, ou;

a) Registro comercial, no caso de empresário individual, ou; Em se tratando de microempreendeoM 
,

individuat j MEt' Certificado da condiÉo dê Microempreendedorlndividual - CCMEI, cuja aceitação ficaríÀd! 
-

condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreêndedor.gov.br. !,r 
,

b) lnscrição do ato constitutivo, no c€lso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em U
exerctcro, ou;

Decreto de autorizafo, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamenlo

tJ

c)
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no País, e ato de registro ou autorizaÉo pera funcionamento êxpedido pelo órgão
atividade assim o exigir;
8.2.1 .í .Os documentos acima deverão estar acrmpanhados de todas as alteraçóes ou da respectiva
consolidaçáo.

8.2.2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

e,l Prova de inscriÉo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no
Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;
b) A inscriÉo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c.l Cerlidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Debitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo lambém as contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a"
a "d" do paÉgrafo único do art. í 1 da Lei oo 8.212191.
d,l Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela
F azenda do Estado onde está sediada a empresa.
e,l Certidão Negativa ou Positiva com efêitos de Negativa dê Débitos Municipais, êmitida pela
Fazenda do Município onde está sediada a empresa.
, Comprovante de reguleridade relativa ao Fundo de Garantja por Tempo de Serviço (FGTS).
g) Prova dê inexistência de débitos inadimplidos peÊnte a Jusliça do Trabalho, mediante a
apresentaÉo de cêrtidão negativa, nos termos do Título Vll-A da ConsolidâÉo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto- Lei no 5.45211943 (art.29, V, da Lei 8.666/93 alterada).

8.2.3. QUANTO A REGUI.ARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.2.3.1. Cerlidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa Íisica, desde que admitida a sua partícipação na licitação (art.50. inciso ll. alínea"c".
da lnstrucão Normaliva SeGesiME n' 1 16. de 2Q21), ou de sociedade simples;
8.2.3.2. Cenidào negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do íomecedor - Lei n' Í4.133.
de202l. art.69. caput. inciso ll):
8-2.3.3. Balanço patrimonial, demonstraÉo de resultado de exercíçio e demais demonstraçóes contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

a). índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral(SG) superiores a í
(um);

b). As empresas criedes no exercício financeiro da licitaÉo deverão atendera lodas as exigências da

habilitação e poderáo substituir os demonstretivos contabeis pelo belanço dê ebertura.
c) Os documentos referidos acima Limitar-se-ao último exercício no caso de pessoa jurídice ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para lransmissão da EscrituraÉo Contiíbil Digital - ECD ao Sped.
e) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos indices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para fins de
habilitaçáo câpital por cento) do valor arrematado.
8.2.3.4. As êmpresas criadas no exercício Íinanceiro da licitaçào deveráo atendera todas as exigências
da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n'

14.133, de 2021, art. 65, § l').
8.2.3.5.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçáo assinada por profissional habilitado da árêa contábil, aprêsentada pelo Íomecedor
8.2.3.6. Certidão de Falência, Concordata e Recuperaçáo Judicial, expedidâ pelo Dastribuidor da sede da
pessoa jurídicâ da licitante, emitide com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data Íixada para entrege
dos documentos ou com prazo de validade exPÍesso.

a) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidáo emitida
pela instância judiciel competente, que certifique que a interessada está apta econômice e financeiramente
a participar de procedimento.

8.2.4. Quanto a Qualificação Técnica:
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Comprovação de capacidade técnica para a execuçâo do objeto deste Edital, mediafit aprdseritaçáo dê

documento emitido por pessoa jurÍdicâ de direito público ou privado, no qual se atestlíJulEjtf $ríesa
executou a qualquer tempo, fornecimento igual a este que está sendo licitado (Atestado déEJpa-cidade
Técnica) (art. 67, inciso ll, da Lei 14.13312021).
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO (AFE)emitida pela Agência Nacional de vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA) de acordo com a Lei no. 6.360fi6 em seu artigo 2, com
publicação no DOU e com o endereco atual da emDÍesa (Necessá rro para todos os ITENS)

ou embaixadas
Õ.o Quando permitida a ParticiPação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quan

exrg ida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para eÍeito de habilitaç

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado'

8.6.1 . Se o consórcio não Íor formado integralme nte por microempresas ou empresas de pequeno porte e

8.2.5. A proponênte vencêdora dêverá declaÍar, em documênto único (conforme modelo Anexo lV):

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
dê 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forÇado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 'lo e no inciso lll do art. 50 da Constituiçâo Federal;

c) eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reebilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específlcas;

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de.licitar, contratar

ou transacionar com a Administraçáo Pública de Barroquinha ou quaisquer de seus órgãos descentralizados

(inciso lll e lV do art. 156 da Lei 14.13312021);
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
fI Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13 709/20í8;
g) eue â empresa conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas

Àele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções

coletúas de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

h) eue aiende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei n'14.13312021\'
g.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei n0 14.133, de 2021.
8i. O fornecedoi enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte.ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei

Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

ads. 42 a 49, observado o disposto nos 5§ 1" ao 3o do art. 40, da Lei n.o 14.í33, de 2021, observando,

tambem, o disposto no subitem 3.3. deste edital.
g.l.t. QuanOã tor o caso do ITEM exclusivo para participação de mlcroempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele ITEN;

à.q.2. Nos iténs em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não; apenas produzirá o efeito de o licitanle não têr dirêito ao tratamênto

iavorecido previsio na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa.
b.l.a. A falsidade dà declaração de que trata o item 8.4 sujeitará o licitante às sançÔes previstas na Lei

no'14.133, de 2021, e neste Edital.

8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

éxigencias de habilitação serâo atendiãas mediante documentos equivalentes, inicialmentê apresentados

em tradução livre.
g.S.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para Íins

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor.iuramêntado no Pãís e apostilàdos nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de

Zó Ae.laneiio ae 2016, óu de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados

b)
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havendo exigência de preenchimento de requisitos de habilitaçáo econômico-financeirfl"tgppár,ím
acréscimo de 30 % pare o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitaÉo poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por melo digital.
8.8. Será veriÍicado se o licitante apresentou as declaraÉes exigidas neste edital, sob pena de
inabilitação 8.2.5. - Declaração Única) e o declarante responderá pela veracidade das informaçóes
prestedes, na forma da lei (art,63, l, da Lei n" 14.13312021).
8.9. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das
certidões emitidas pela intemet.
8.9.1. A verificaçáo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficieis dê órgãos e entidades emissorês dê
certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitaÉo, não seÉ permitida a substituiÉo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121 , at1.64):
e,l complementaÉo de informeçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) alualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.11. Havendo a necêssidade de envio de documentos de habilitação complemenlares, necessários
à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitrnte será convocado, via sistema, a

encaminhá-los, êm formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

8.12. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contâr da emissão dos mesmos.
8.í3. Na análise dos documentos de habiliteÉo, a comissão de contratação poderá sanar enos ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediantê decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efiúcia para fins de habilitação ê
classificação.
8.14. Na hipótese de o licitante não atênderàs exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaSo, até a apuração de uma proposta

que â1enda ao presente editat, obseNado o prazo disposto no subitem 8.8.
8.,l5. Somênte serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do licitante

cuja proposta alenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.
8.16. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais, de

acordo com o art. 43 da Lei Complementar no 12312006, deverâo apresentar toda a documentaÉo exigida
para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriÉo,
observando-se o disposto no subitem 3.3. e seguintes do presente Edital.
8.j7. Conforme Lei no 13.726t2O18, íca dispensada a autenticâÉo de cópias dos documentos

apresentados. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento

original ou cópia autenticâda. Faculta-se à Pregoeira a diligência para comprovaÉo da autenticidade dos

documentos apresentados.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1. A interposiÉo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação de
licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação, observaÉ o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,de2021.

g.2. Transconida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e
ficará 30 (trinta) minutos com o campô 'Recursos'em abêrto, momento este em que o licitente poderá

registrar suas intençóes recursais.
9.3. O prazo recursal é de 3 (tres) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lavreture de eta.
g.4. eúando o recurso aprêsentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo ou

inabilitaçáo do licitânte:
a) a inténçáo de reconer deverá ser manifestada imediatemente, sob pena de preclusão;

b) o pem paru apresentaçáo das razões recurseis será inaciado na data de intimeçáo ou d

dã ata de habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivemente por meio de

eletónico, disponível no Portal de Compras Públicas;
c) na hipótese de adoÉo da inver§ão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei no

2021, o pruzo pàra apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaÉo

e lavratura

14.133,
de ala
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9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo póprio do sistema
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o alo ou proferido a decisão recorride, a qual
poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
reanrso para a autoÍidade superior, a qual deverá proferiÍ sua decisão no prazo de 10 (dez) dies úteis,
contado do recêbimento dos eutos.
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.8. O prazo para apresentação dê contrarrazões ao Íecurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimaÉo pessoal ou da divulgaÉo da interposiÉo do recurso, assegurada
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.9. O recurso e o pedido de reconsideraçáo teÉo efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somenle os alos insuscetíveis de aproveitamento.
9.11. Os autos do processo permanecêrão com vista franqueada eos interessados no sÍtio eletrônico
da Plataforma da BLL Compras https/bll.org. br/

í0. DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAçÃO

10.1. O objeto deste Pregão seÍá adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos,
quando houver.
10.1.1. A adjudicação será realizada pelo Menor Preço por ITEM.
10.2. O certame será sujeitado à adjudicaÉo e homologação pela respectiva Autoridade Competente.

1'l.. OO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

11.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitaÉo, o adjudicatário será convocado
para assinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, preferencialmente
por meio digital, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado
para fazêJojunto ao Município de Barroquinha sob pena de decairdo direito ao registro de preços, podendo,
ainda, su.ieitar-se às penalidades estabelêcidas neste edital.
í 1.'1.1. Altemaüvamente à convocaçâo, a Administração podeÉ encaminhá-lo para assinatura, mediante
conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou Íneio elefônien, para que seja assinado tamtÉm
no pElzo de até 5 (cinco) dies úteis, a conter da dala de seu rêcebimento.
11.2. Para esta licitação, a existência de píegos registrados não obriga a Administração a Íirmar as
contrataÉes que deles poderão advir, facullando-se a rcalizaúo de licitrÉo especifica para a aquisição
pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente previstas para lanto, garantidos à

detentora, neste ceso, o contraditório e a ampla defesa.
1í.2.1. Observados os critérios e condises estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administraçáo
poderá comprar de mais dê um fornecedor registrado, segundo a ordem de classiÍicação, desde que razões
de interêsse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fomecimento
compatível com o solicitado pela AdministÍaÉo.
'I 1.3. A contrataÉo com os fomecedores registrados, após a indicaÉo pelo órgão gerenciadordo registro
de preços, seé formalizada pelo órgão interessado, por inlermédio de Ata de Registro de Preço, conforme
o disposto no artigo 95 da Lei no 14.133 12021.
í 1.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo
124 da Lei no 14.1332021 .

1 í.4.1. As quantidades a serem fomecidas constanles do Termo de Referência que acompanhou o Edital
da licitaÉosão estimadas, podendo, nos limites do art. í25 da Lei 14.13312021, ser acrescides ou
suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

11.4.2. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecides, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independentemente dos quantitati

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigaÉes anleriormenle assu

11.4.3. O preÇo registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados

mercado, ou áe fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo eo órgão gerenciador
o

da
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11.4.4. Quando o preço de meúdo iomai-se superior aos preços registrados e o fome?rdg;,, qoedtSóte

-4M$

requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo '124,

inciso l, alínea "d", da Lei n" 1413312021 .

1'1.4.5. Os preços registrados e atualizados nâo poderão sersuperiores aos preços praticados no meícedo,
bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do cepul do aí1. 124 da Lei 14.13312O21, não
poderão transfigurar o objeto da contrataÉo.
11.4.6. Os preços conlratados serâo allerados, parâ mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentaÉo da proposia, criação, alteração ou eÍinção de quaisquer lributos ou enctrgos
legais ou a superveniência de disposiÉes legais, com comprovada repercussão sobre os preços

contratados, nos termos do art. í 34 da Lei 14.13312021.
'11,4.7. Não hâvendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador deveé proceder à revogaçáo do ITEM

conespondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para oblenção da contrataÉo
mais vantajosa.
11.5. Os preços registrados, quando sujeilos ao controle oficial, poderão ser revisados nos têrmos e

prazos fixados pelo órgão público conÍolador.

12. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
12.1 . Cabe ao Município:
12.1 .1. A definiÉo do objeto desta Licitação;
12.1.2. Tomet lodas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
12.1 .3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pelo Contratado, de acordo com o conlrato
e seus anexos;
12.1 .4. Rêcêber o obieto no prazo e condiÉes estabelecidâs no Termo de Referênciai
12.í.5. Comunicar a emprese para emissão de Nota Fiscel no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objàto, quanto à dimênsão, quelidade e quantidade, conforme o art. í43 da Lei no 14.133, de 2021;
12.1.ó. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de

Referência;
12.1.7. Promover, através do Fiscal do Conlrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contralo,

comunicando as oconências de quaisquer fatos que exijam medidas conetivas por parte da Administração;

12.1.8. prcslar as inÍormaÉes e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitrdos pela

Contratada;
12.í.9. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a Íim de que possa desempenhar
normalmente o serviço contratedo;
12.1 .10. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeÉes verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas,

bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execuçâo do Contrato.
12.1 .11. Aplicar ao Contralado as san$es previstas na lei e neste Contrato;
12.1.12. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaSes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste-

12.2. cabe à Proponente Vencedora:

12.2.1. O Contratado deve cumprir lodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e âs despesas decorrentes de boa e perfeitr execuçáo do
objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

12.2.2. Execul o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando

for o caso, e anexos dô presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido
pelo setor municipal competente, para a libeíaÉo dos materiais/serviços solicilados, a fim de comprovar o

seu fomecimento

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de De

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);
12.2.4. Menlet, duranle a execução do contrato todas as condiçóes de habilitação previslas neste Edi

em compatibilidade com as obriga@es assumidas;
ue antecêde a data da12.2-5. comunicâí ao contretante no razo máximo de 24 vinte e uatro hora s
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enúega, os motivos que impossibillite o cumprimento do prazo previsto, com a devida comptqlq5á9;..
12.2.6. Atender às determinações regulares emitides pelo Íiscâl ou gestor do contrato ou áütoridade
superior (atl. 137, ll, dâ Lei n.o 14.í33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
12.2.7. Alender a todos os pedidos dê fomecimento, não se admitindo procrastinaçáo em função de pedido
de revisão de preços.
12.2.8. Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifcarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuçáo ou dos maleriais empregados;
12.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentês da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização
ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo conlratânte, que ficará autorizado a descontâr dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos.
12.2.1O. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do crntrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
12.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÉês trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais prêvistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade âo contralante e não poderá onerar o objeto do contralo;
12.2.12. Deverá o Fomecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaSes
estabelecidas na legislação específica em Glso de acidentes de trabalho, quando, em oconência da
es6Écie, foÍem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexâo com ele, ainda
que acontecido em dependência do Município.
12.2.13. Comunicarao Fiscal do contÍato, io ptazo de24 (vinte e quatro) horas, quelquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
12.2.14. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terce iros.
12.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes
assumidas, lodas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;
12.2.16. Cumprir, duranle todo o período de execuÉo do conlrato, a reseÍva de cargos prevista em

lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. '116, da Lei n.o 14.133, de 2021);
12.2.17. óomprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal

do conlrato, com a indicação dos êmpregados que preenúeram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei n.o í4.133, de 2021)
12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

co ntrato;
12.2.19. Arcâr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores futuros e incertos, devendo

crmplementá-los, caso o previsto inicialrÍEnte em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, êxceto quando oconer algum dos eventos errolados no eí1. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de 2021 .

12.2.2O. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranÇa do contratante;
Para fins de atendimento ao disposto na Lei no 13.70912018 - Lei Geral de ProteÉo de Dados Pessoais
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do procêsso licitatório, são de domínio
público, em raáo dos princípios do interêsse público e da publicidade dos etos efetuedos pela

municipalidade-
12.2.21 . A Proponente obriga-se aind
ProteÉo de Dados Pessoais (LGPD)
dados pessoais sensíveis, repassad
repasse dessas informaÉes, selvo

a, em atendimento ao disposto na Lei no 13.709DO18 - Lei Gera

, e manter sigilo de todas as informaÉes sobre os dados pessoais

os em deconência da execuÉo da contrateÉo, sendo vedado
aquelas deconentes de obrigações legais ou para viabilizar o
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'zcumprimento do objeto conlratado.

13. oes rrurnlçoes ADMtNtsrRATrves e seruçóes:

13.1 . Comete infraÉo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1 .1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta
em especial quando:
a) não enviar a propostâ adequade ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresenlar anpstra;
e) apresentar proposta ou emostra em dêsecordo com as especiÍiceÉes do editel;
13.1 .3. não celebrar o contÍato ou não entregaÍ a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.'l .3.1 , recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4. apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou preslar declaraçáo
falsa durante a licitaçáo
13.í .5. frauder a licitaÉo
13.í .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer nalureza, em especial quando:

a) agiÍ em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a eno no julgamento;
cl aprêsentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;
13.1.7. pÊlicÀr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitâção
í3.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 20Í3.

13.2. Com íulcro na Lei no 14.í33, de2021, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
âos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes senÉes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
í 3.2.1 . advertência;
13.2.2. mullai
't3.2.3. impedimento de licitar e @ntrâteí e
I 3.2.4. declaração de inidoneidede para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos dêterminantes
da puniÉo ou âté que seja promovida sua reebilitaÉo perante a próprie autoridade que âplicou a

penalidade.

13.3. Na aplicaçâo das sanÉes serão considerados:
i) a natureza e a gravidade da infração cometida.
ii) as peculiaridades do caso concrelo
iii) as circunstâncias agravantes ou alenuantes
iv) os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública
13.3.1. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
13.4. A multa seÉ recolhida em percentual de 0,5olo a 30% incidente sobÍe o valor do confato licitado,
recolhida noprazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

13.4.1 . Paru as infraçôes previstas nos itens 13.1.1 ,13.1.2 e 13.í.3, a multa será de 0,5% a ',l5% do vâlor
do contratolicitado.
13.4.2. PaÍe as infraÉes previslas nos itens 13.í.4, 13.1.5, 13.1.6,13.1.7 e Í3.1.8, a multa será de 1syo a

30o/o do valor do contrato licitiado.
'13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade pera

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
í3.6. Na apliceÉo da sanção de multa seÉ facultada a defese do interessedo no prazo de 15 (quinze)

dias úleis, contado da data de sua inümação
13.7. A sanÉo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsável em decoÍrência
infra$es administratives relacionadas nos itens í3.í.1, 13.1 .2 e í 3.1 .3, quando nâo se justificar
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imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar tro".âmhito'da
Administração Pública direta ê indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. PodeÉ ser aplicada ao responsável a sançáo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em deconência da pÉtica das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.í.5, 13.1.6, 13.1.7 e
13.1.8, bem como pelas infraÉes adminislrativas previstâs nos ilens 13.1.1,13.1.2 e 13.í.3 que iustifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.'14.13312021.
13.9. A recusa injustiÍicáda do adjudicatário em assinar o conlrato ou a ata de rêgistro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivelênte no prazo estabelecido pêle AdministraÉo, descrita no ITEM
13.í .3, caracterizará o descumprimento total da obrigaÉo assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaÉo.
'13.10. A apuração dê responsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de licitar e conlratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÉo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores esláveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo, apresentar defesa escrila e especificar as provas
que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
mulla e impedimento de licitar e conlrataÍ, contado da data da intimaÉo, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhaÉ o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máÍmo de 20 (vinte) diâs úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a epresentaÉo de pêdido de reconsideraÉo da apliceÉo da sançâo de declerâÉo de
inidoneidade para licitrr ou contratar no pÍzrzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da date da intimaÉo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

13.'13. O recurso e o pedido de remnsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida
até que sobrevenha decisáo Íinal da autoridade competente.

13.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

'13.15. Na oconência de atraso injustificedo para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início

da execuçâo dos serviços ou entrega dos materiais, inexecuÉo parcial ou total do contrato, as multas a

serem aplicadas observarão os seguintes pâÉmetros:

1 3. í 5.1 . 0,5olo (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia

de mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execuÉo dos serviços ou êntrega

dosmateriais, até o máximo de 3,5olo (três inteiros e cinco décimos por cenlo), o que configurará a

inexecução total do contrato, sem preju ízo da rescisão unilateral da avença
13.15.2. Até o máximo de 20olo (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço

no caso de inexecut'o parcial do contrato;
13.í5.3. 30olo (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no ceso de

inexecução total do contrato.

'13.16. Será conÍigurada a inexecução total do objeto, quando:
í 3.í6.1 . Houver atraso injustiÍicado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade

requerida, por mais de 07 (sete) dias coÍridos após o Íecebimento pela Contratada da ordem de serviços.

13.16.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às

especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestaÉo dos serviços ou entre

de meteriais

13.17. Ova lor da mulla poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada
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Se o valor a ser pago à proponente Contrateda não for suÍiciente paÉ cobrir o valoi da.grultg, f,rcá'esta
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comun'iêção oficial.
13.17 .1 . Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente
Contratada ao Município, este seÉ encaminhado para inscriÉo em dívida ativa.

11. DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS:

14.1. O registro do fomecedor podêrá sêr CANCELADO, garantida a previa defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do Íecebimento da notiÍicação, nas seguintes hipóteses:

14.1.1. Pela Administração, quando:
a) O fomecedor não cumprir as exigências contidas no editâl ou na ata de registÍo de preços;

b) o fomecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de
preços;

c) O fomecedor der causa à rescisão administretiva de contrato deconente do registro de
preços, por um dos motivos êlencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal no 14.13312021 , e elteraÉes
posteriores;

d) Os preços registrados se apresenterem manifestamenlê superiores aos praticados pelo

mercado;
14.1 .2. Pelo íomecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar êslar impossibilitedo

dê cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços

14.2. O cancelamenlo será precedido de procêsso administrativo a ser examinado pelo Orgão
Gerenciador, sendo que a decisão Íinal deverá set fundamentada.

14.3. A comunicaÉo do câncelamento do registro do fomecedor, nos casos previstos no subitem
1 4.3.1 , eleluar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

14.4. No caso do íomecedor nâo puder ser cientificâdo de outra foíma, a comunicaÉo dar-se-á por
publicação no jomal em que são publicados os atos oÍiciais do Município de Berroquinhe/CE, considerando-
se Éncelado o registro dofomecedor, a partir do 5o (quinto) dia útil, contado da publicaÉo.

14.5. A solicitaçâo do fomecêdor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não

o desobriga do fomecimento dos produtos ou da prestaçáo dos serviços até a decisão final do Orgão
Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no píazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a
aplicaÉo das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido

14.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderáo ser realizadas novas licitrções para aquisição de

bens ou prestaçáo de seMços constantes do registro de preços.

14.7. A solicitação do fomecedor para cancelaÍnento do preço registrado deverá ser formulada com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administraçâo a aplicaçáo das penalidades
previstas no edital, caso nãoaceite as razôes do pedido.

14.8. O cancelamento de reglstro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despaúo da autoridade competente do órgão gerenciadoí.

14.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrêncie de fato
superveniente que venha compromeler a perfeila execução contratuel, deconentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovados.

14.'10. Os preços registrados podêrão seTSUSPENSOS nos seguintes casos:
a) Pela Administraçâo, por meio de edital, quândo por ela julgado que o fomecêdor esteja
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro
preços ou, ainda, por in
decisáo;

leresse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a eÍeito até a data

b) Pelo fomecedor, quando medianle solicitaSo por escrito, comprovar estar temporariamente
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i5. DA vrGÊNctA, DAs ALTERAçÕES E Do ACoMPANHAMENTo:

15.1 . Fica estabelecido que com aÉ) emoÍesaís) vencedora(s) será celebrado Ata de Reoistro de Preco.
conforme minuta em anexo. oue deveÍá ser no oÍazo máximo de os bincd dias úteis. a DaÍtit
da notificacão para este fim. DÍeferencialmente de forma eletÍônica. ou na in Dossibiliclade. ÍecebimenÍo
da Ata via Correios. sob Dena cle decair o direito à contÍatacão, sem DÍeiuízo das sancÕes oÍevistas no
aÍtioo 90, §51 da Lei 14.133/2021.

15.2. O prazo de vigência da eta de regisúo de preços seé de'l (um) ano e poderá ser pronogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.13312021 .

í5.3. Caso o proponente declarado vencêdor, não queira ou não possa assinar a Ata denlro do prazo
máximo previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicaçáo de penalidades ao desistente, convocar
os licilantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a celebração do contrato nas condições
propostas pelo licitante vencedor, se altemativamente o Município não preferir revogar a presente LicitrÉo,
sem prejuízo do disposto ao ITEM

15.4. O contrato deconenle desta licitaÉo, somente poderá ser alterado na forme disposta na Lei no

14.13312021 e suas elteraÉes posteriores, arligo 124 ê sêguintes.

15.5. A execução da Ata de Registro dê Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou
Comissão Especià|, designadas pêlo Prefeito, que anotaÉ em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à rêgularizaÉo des faltas ou

defeilos observados.

í6. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISAO:

16.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) diâs contados da execução mensal dos sêrviços
ou entrega dos matêriais, mediantê a apresentaÉo de documento Íiscâ1, devidamente atestado porSêrvidor
Municipal competente.

16.1.1. quando se lratar de Íomecimento de produto, o documento ÍiscaÍ deverá ser emilido pelâ

fazenda do estado, com a identificaçâo da inscriÉo estadual e o rêcolhimento de icms.

16.1.2. quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido pela

fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento de iss.

16_1_3. quando se tratrr de fomecimento dê produtos e serviços pelo mesmo fomecedor, es notas

apresentadas (produtos e seNiços) deverão totrlizar o valor da proposta vencedora.

16.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscál conelato deverá ser emitido em nome da Unidade
requisitante e teí a mesma Razão Social e CNPJ dos documenlos apresenlados pela proponentê por

ocasiâo da habilitaÉo.
16.2.1. O ÊoRneCfOOR dêverá constar na Nota Fiscal as informapes que o município vir a

requisitar que constem no referido documento.

16.3. Os preços não serão reajustados.

'16.4. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamenle

comprovada, podendo ocorÍer de acordo com o ad.. 124 de Lei 14.13312021 e alterações, mediante
requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora

17. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

17 .1 . As des sas venientes da execu deste Edital conerão r conta das Dota

RL'A LíVTO ROCI{A VEFIAS, NO 549. CENTRO, BARROCIT.,INHA - CEARA
CEP.62-4aO-OOO - TELEFONE: (48) 3623 1134
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n"
lavratura do termo contretual.

18. DOS PEDIDOS DE E§CLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL:

18.í . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital poÍ inegularidade na aplicaSo da
Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclârecimento será divulgado em sítio eletrônico
oÍicial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

18.3. A impugnaÉo e o pedido de esclarecimento deveráo, exclusivamente, ser rêalizados de forma
elelónice por meio do Portal da BLL Compras (htps://www.bll-org.brl).

18.3.1. O horário limite pera recebimento das impugnaÉes é às 23:59h da data especificada no
sistema, considerando o horário de expediente dêsta Administraçáo.

18.4. As impugnaÉes e pedidos de esclarecimenlos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contrataÉo, nos autos do processo de licitação.

18.5. Acolhida a impugnaSo, será dêÍinida e publicada nova dala para a realizaÉo do cêrtame.

í8.6. Decáirá do dirêito de impugnar, perânte a AdministrâÉo, os tennos desta licitação, o licitânte que,

eceitendo-os sêm objeÉo, venha epontar, depois do julgamento, fâlhes ou ineguleridades que a viciaram,
hipótese em que tal comunicaÉo não teÉ efeito de recurso.

'18.7. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no

Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamenle a cada nova etapa do certâme.

í9. DAS DTSPO§|çÕS GERAIS:

19.3. Todas es referêncies de tempo no Edital, no aviso e durante e sessão pública obsêrvarão o horário

de Brasilia - DF.

19.4. A homologação do resultado desta licilação não implicará direito à contratação.

19.5. As normss disciplinadoras destr licitaÉo seráo interpretadas em favor da ampliâção da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que nâo comprometam o intêresse
público, a finelidade e a segurença da contratâÉo.

í9.6. Os licitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentação de suas propostas e a
AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável poresses custos, independentemenle da condução

ou do resultado do processo licitatório.

19.7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientê na Administra

1S.8. O desatendimento dê exigências formais, não essênciais, não importará o efastamento da licilantê

desde que sejam possÍveis e aferiÉo da sua qualiÍicação e a exata compreensâo da sua proposlâ durente

nua r-íwlo RocHA vERAs, No 549. cENTRo, BARRocltrlNHA - CEARA
CEP;62-410-()(,(, - TELEFONE: (88) 3623 1137
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1 9.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeçâ a realização do

certamê na data marcada, a sessáo será remarcada e comunicâda aos licitantes por meio do site oficial do
município e PoÍtal de Compras Públicas.
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a realizaÉo da sessão pública e desde que seja possível o aproveilamento do ato, ob""rv"ao" í.tpfrrôÍpio.
da isonomia e do interesse público.

19.9. Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta LicitaÉo, nos termos do artigo
71 da Lei n' 14.13312021e suas altereções.

í9.í0. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em
especial a Leino 14133nO2í e Lei Complementar no 123106.

19.'l'1. Em ceso de divergência entre disposiçôes deste Editel e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.12. O Edital e seus anexos eslão disponíveis, na ínlegra, no htlps://wwvv.tce.ce.gov.br/ a partir da data
de sua publicaÉo e no site da BLL httos://bll.orq.br

19.í3. No interesse da Administração Municipal, e sem que câiba às participanles qualguer reclamaçâo ou
indenizat'o, podeÉ ser adiada a abertura de liciteÉo ou alteradâs as condições do Edital, obedecido o
disposto no artigo 54 da Lei no 14133n021.

19.14. lnformaçoes fomecidas verbelmente por elementos pertencentes à Administraçáo Municipal não
seráo consideradas como motivos para impugnaçôes.

15. lntegram o presente Edital os seguintes Anexos
l. Estudo Técnico Preliminar:
ll. Termo de Referência;
lll. Minuta do Contrato;
lV. Dados Gerais da Proponente Vencedora;
V. Modelo de Declaração Única;
Vl. Minuta da Ata de Registro de Preços;

19.í6. Para fins de atendimênto ao disposto na Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteçáo de Dados
Pessoais (LGPD), es informaSes ê dados apresentados para participer do procrsso licitetório, são de

domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela

municipalidade.

19.í6.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei no 13.7092018 - Lei
Geral de Proleçáo de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informa$es sobre os dados
pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em deconência da execuÉo da contrataçáo, sendo
vedado o repasse dessas informaÉes, salvo aquelas deconentes de obrigações legais ou para viabilizero
cumprimento do objeto contralado.

19.17. Para dirimir as questôes decorÍentes do presente processo licitatório Íica eleito o Foro da Comarcâ
de Banoquinha (CE), por mais privilegiado que outro possa ser.

BerroquinhaicE, 26 de Agosto de 2024.
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